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INDlCAÇÃO ILE—Lªiº
Encaminhe—se na

“ 001357 ”.";
. 777 77 F. M FVT &' IYÍDK'A A SECRETARIA DE

EDl ( (CAO ADERIRAO PROGRAMA EDUCAÇÃO
E FAMÍ .“

SL'YHUR PRLSIDENTE

CONSIDERANDO que a “criaria Nº 571 demmm “um a Woman; Educação a
Famma

CONSIDERANDO cus o Programa Educação & Famlha (em mma «mmm de na âmhno
das esmas Dúnhcas da educação básica, ínmenlav e mmm ;
pamcwão da cama na wds escolar dos esíunanlese na construção
de seu meta de me

[ CONSWDERANDD m o F'mgramaEducação & Famma tem pmhalmade pmmuveraçõss
& na !ormaçâu que ar“/Wim a lama e as mesmas da educação.

apmar neon—na & unanmameme as esmas pmimpames um Programa
Dvmo na am , PDDE Educacão e Femme para Elaboração &

wmniememaçào do Plaw de Açãº da asma, pmmnver ações que
; _enuaíizam & pammpaçân da vamuia na vma escutamos esmdanrss,
(ow,—enm ações De Íanaiecmer—la no Consehm EscoAarenueouves,

CDNSíDERANDD nue D Prºgama Educação e FGWM sevà wmpbememado,mmmovadn e
avaliado pu! Mem de wiammçãa entre Umão esTadus, Dwsmlo Federal
e as mumcipins

REDUERENos. na (anna regimental, apos nuwdD :) um alenam, me uõcíado ;
Secrelana na Educação para que avahe a possibilidade de aóenv su
F'ugrams Educação & Famíúa Anos Sªja dada retorno a esta Casa de
ms
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